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Ao Senhor Secretário da CVT 

Assunto: devolução de proposição 

 

Senhor Secretário, 

Tendo em vista haver sido deferido, em parte, o Requerimento nº 

8292/13, do Sr. Otávio Leite, solicito a Vossa Senhoria a devolução do Projeto de 

Lei nº 5563/2013, com todo o material produzido por esta Comissão, 

garantindo que as ações sejam registradas pelo Sistema de Informações 

Legislativas – SILEG. 

Atenciosamente, 

 

KÁTIA REGINA CARMONA 
Diretora 

 
REQ-8292/2013     
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
19/08/2013 
Indefiro o pedido contido no Requerimento n. 8.292/2013 quanto à solicitação de 
desapensação, nos termos do art. 139, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (RICD), porque os Projetos de Lei n. 5.563/2013 e 5.942/2013 tratam de 
matéria idêntica. Quanto ao pedido de redistribuição, revejo o despacho aposto ao 
Projeto de Lei n. 5.563/2013 para determinar a inclusão da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, nos termos do art. 32, XVI, alínea “d”, c/c o art. 
141 do RICD, em razão de o Projeto de Lei n. 5.942/2013, apensado, conter matéria 
referente à segurança pública. Determino, ainda, de ofício, que a matéria seja analisada, 
quanto ao mérito, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos 
do art. 32, inciso IV, alínea “e”, tendo em vista que o Projeto de Lei n. 5.942/2013, 
apensado, versa sobre matéria penal. Portanto, altere-se o regime de deliberação do 
Projeto de Lei n. 5.563/2013 para sujeitar a proposição à apreciação do Plenário.Em 
consequência, por versar a referida proposição matéria de competência de mais de três 
Comissões de mérito, consoante o que dispõe o art. 34, inciso II, do RICD, decido pela 
criação de Comissão Especial. Publique-se. Oficie-se. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO 
DO PL N. 5.563/2013: À CSPCCO, CVT, CREDN e CCJC (mérito e art. 54, do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: Ordinário.] 
 
 


